
Ordem Nome Matricula Cargo/função Locação de exercício Data de gozo Período aquisitivo

01 Severina Venâncio De Lima Aguiar 080 ASG/copeira Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2015/2016

02 Maria Geralda da Silva 046 Telefonista Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2015/2016

03 Francisca Maria Da Silva 059 recepcionista Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

04 José das Vitórias Cardoso 076 ASG Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

05 Ângela Andrea Tavares Lopes 060 Tec. Enfermagem Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2015/2016

06 Benedito Fausto de Araújo 123 Motorista Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

07 Rejane Fernandes da Silva 048 Tec. Enfermagem Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

08 Maria Lindacir Ferreira 308 Ag. Comunit. de Saúde Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

09 Rui Silva Damasceno 331 Vigilante Sec. de Administração 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

10 Vanusia Costa dos Santos 188 ASG/copeira Sec. Munic. Saúde 01/11/2017 à 30/11/2017 2016/2017

11 Raul Newton Santos 261 Motorista Sec. Munic. Saúde 02/10/2017 à 31/10/2017 2015/2016

12 Maria de Lourdes Dias Porpino 134 ASG Sec. Munic. Saúde 01/08/2017 à 30/08/2017 2016/2017

13 Juliano De Medeiros Gonzaga 333 Vigilante Sec. Munic. Saúde 02/10/2017 à 31/10/2017 2015/2016

14 José Édio Ferreira da Silva 193 Jardineiro Sec. de Administração 02/10/2017 à 31/10/2017 2015/2016

15 Pollyana Alves dos Santos Rodrigues 223 Secretária Escolar Secretaria de educação 02/10/2017 à 31/10/2017 2016/2017

16 Allis Danilton da Costa Souza 267 Agente de Endemias Sec. de Saúde 03/07/2017 à 02/08/2017 2016/22017

17 Bruno M. Nascimento Souto 266 Agente de Endemias Sec. de Saúde 02/10/2017 à 31/10/2017 2016/2017
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Portaria nº 005/2018.
 
Coronel Ezequiel/RN, 23 de janeiro de 2018.
 
O Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Tornar público que concedeu licença para gozo de férias aos seguintes servidores:
 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
 
Publique-se e Cumpra-se
 
CLÁUDIO MARQUES DE MACÊDO
Prefeito Municipal
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